LEI N° 5.134 - DE 28 DE FEVEREIRO DE 2002

Autoriza o Executivo Municipal a subvencionar entidades que menciona 

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 
Art.1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a subvencionar, no exercício de 2002, no valor de R$ 9.200,00 (nove mil e duzentos reais) as seguintes entidades:

I - Centro Espírita Paulo de Tarso/Albergue Irmão Estevão, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), destinado ao pagamento de despesas de manutenção da entidade;
II - Associação dos Moradores do Bairro Planalto, no valor de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais), destinado ao custeio das despesas de manutenção da creche vinculada à Associação. 

Art. 2º Para atender ao disposto no artigo anterior, fica o Chefe do Executivo autorizado a utilizar como fonte de recurso a dotação 0801.00.08.244.0172.064 Subvenção das Entidades de Assistência Comunitária - 3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais, do Orçamento Municipal vigente. 


Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 28 de fevereiro de 2002, 112º  ano da República e 133° ano do Município
JOSÉ HUMBERTO SOARES – Prefeito Municipal
